
 
 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016 
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100 

EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 266/2026 
Indica contratação imediata de médico reumatologista 
para atendimento na rede municipal de saúde. 

O Vereador que esta subscreve,  

Considerando que, a presente indicação decorre de diversas reclamações 

recebidas por este vereador, nas quais munícipes relatam grande dificuldade para 

conseguir consultas com médico reumatologista no município. 

Considerando que, segundo os relatos, há demora excessiva no agendamento, 

longas filas de espera e, em muitos casos, a necessidade de deslocamento para outras 

cidades, o que gera custos adicionais e agrava o sofrimento dos pacientes. 

Considerando que, importante destacar que as doenças reumatológicas, como 

artrite, artrose, lúpus, fibromialgia e outras patologias inflamatórias, exigem 

acompanhamento contínuo e especializado, sendo fundamentais para evitar a 

progressão das doenças, reduzir dores crônicas e preservar a qualidade de vida dos 

pacientes. 

Considerando que, a ausência ou insuficiência desse atendimento na rede 

municipal compromete o acesso ao tratamento adequado e sobrecarrega outros níveis 

do sistema de saúde. 

Considerando que, diante do exposto, torna-se imprescindível que a 

Administração Municipal adote as providências necessárias para garantir, com 

urgência, a contratação de profissional da especialidade, assegurando atendimento 

digno, humanizado e eficiente à população. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores 
competentes o pedido para que seja providenciada, com a máxima urgência, a 
contratação de médico especialista em reumatologia, visando garantir atendimento 
regular à população na rede municipal de saúde. 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 15 de janeiro de 2026. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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